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 LEI 797/2001                  

DE 17 DEZEMBRO  2001.

                                                                                             “DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO NOS TERMO DO ART.37, IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

                                                   Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e eu, Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte Lei:

 


Art. 1° Por imperiosa necessidade e excepcional interesse dos Serviços Públicos Municipal, fica o chefe do Poder Executivo autorizado a contratar servidores para preencherem os cargos abaixo nomeados, pelo período de até 12 (doze) meses.

CARGOS                                                                          QUANTIDADE

01- PROFESSOR P-1                                                                      06

02-MERENDEIRA                                                                             01

   


Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  as disposições em contrárias, retroagindo seus efeitos  a 01 de janeiro de 2001. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 17 dias do mês de  dezembro  de 2001. 

  Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          



         Prefeito Municipal

